
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do ôul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 3.707, de 26 de dezembro de 1991.

ATUALIZA 0 VALOR DA UNIDADE PADRÃO MONETÁRIA DO

(UPM) DE SANTA CRUZ DO SUL.

ICIPIO

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das atri

BUIÇOES QUE LHE SAO CONFERIDAS PELO ARTIGO 61/ INCISO VIII DA LEI Or

ganica do Município e atendendo as disposições do artigo l2 da Lei

Municipal n2 1.831 de 11 de dezembro de 1981/ alterada pela Lei n2

2.338 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1990/

DECRETA:

ARTIGO l2 - A Unidade Padrão Monetária do Município de San

ta Cruz do Sul, criada pela Lei Municipal n2 1.831 de 11 de dezembro

de 1981 e alterada pela Lei n2 2.338 de 26 de dezembro de 1990/ cor

responde no exercício de 1992 ao valor de Cr$ 48,751/00 (quarenta e

oito mil/ setecentos e cinqüenta e um cruzeiros)/ tendo como base de

REAJUSTE MENSAL AUTOMARICO/ O COEFICENTE ESTIPULADO DE ACORDO COM Le

gislaçÃo Federal

ARTIGO 22 - Este Decereto entrara em vigor na data de sua

publicação/ com efeitos a partir de l2 de janeiro de 1992/ revogadas

as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 26 de dezembro de 1991.

Registre-se/
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Prefeito

-SE E CUMPRA-SE

ARLINDO MÜLLICH

Secretario Municipal da Administração


